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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
 

 

RESOLUÇÃO Nº  185/2015. 

 

 

  EMENTA: Aprova Projeto de Pesquisa intitulado:  “ESTUDOS 

PARA MANIPULAÇÃO DO COMPORTAMEN-

TO DE JOANINHA VISANDO EMPREGO NO 

CONTROLE BIOLÓGICO” sob a responsabilidade 

do Departamento de Agronomia desta Universidade. 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                               

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-

versidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

014/2015 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, 

realizada no dia 12 de maio de 2015, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.019182/2014-39,  

 

                                                       R E S O L V E: 

                                                      Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de Pesqui-

sa intitulado: “ESTUDOS PARA MANIPULAÇÃO DO COMPORTAMENTO DE JOANINHA 

VISANDO EMPREGO NO CONTROLE BIOLÓGICO”, sob a responsabilidade do Departamento 

de Agronomia desta Universidade, no período de agosto de  2013 a agosto de 2016, tendo como  Co-

ordenadora a Professora  CHRISTIAN SHERLEY A. DA SILVA TORRES e como equipe colabora-

dora: MARIA CAROLINA BLASSIOLI MORAES, PAULO ROBERTO RAMOS BARBOSA, E-

LISABETE ALBUQUERQUE DOS SANTOS, JOHN PAUL MICHAUD, JEFFREY R ALDRICH, 

cujo objetivo geral  é gerar conhecimento acerca do comportamento reprodutivo de T. notata e possí-

veis químicos mediando o acasalamento,  conforme consta do processo  acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  18 de maio de 2015. 

 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 
                        = PRESIDENTE = 

 


